
DIARIO OFICIAL ELE,TRÔNICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(1s) 3273-9300 | PRÂÇA DA BANDEIRA s/N | ÁLVARES MAcHADo-sP I cEP 1e160{00

CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEI N' 2.990/2018

À\o t ut)I Ão \" 37ó 'ler a-lt'ir 2 de Mâr o dc 2021

Decreto Legislativo no 0l/21
Autor: Vereador Pedrinho do Coral

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Álvares Machado, no uso das atribuiçôes que lhe é conferida em lêi: "Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou ê eu pÍomulgo o seguinte Decreto Legislativo":

Art. 1" - Fica concedido ao Prof. SÉRGlo HlRoSHl TAKAMATSU, o titulo de cidadáo
machadense.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo, correrão
por conta de doações próprias do orçâmento vigente.

Art. 30 - Este decreto legislativo enlra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas
as disposiçôes em contrário.

CM de Álvares Machado, 02 de março de 2021

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
Presidente

PAULO JOSÉ VILLALVA MARTINS
Diretor Legislativo

ALBERTO YUKIO NAKADA
Diretor Administrâtivo
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Dispõe sobre: título de cidadáo machadense ao Prof.
SERG/O H'ROSH I TAKAMATSU.

Registrado e publicado nã Sêcretaria da Câmara, na data suprâ.


